
COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO POR UMA 
PROPAGANDA ELEITORAL LIMPA 

h Corregcdoria Kegonal Eleitoral de Kond<^>iiia, 

representada pela Flxcelctiússima Senhora Descmbarg;idt~ra Ivaiira 

Iieitosa Ihrges, com o apoio do Ministério l'úblico Illcitoral, 

representado pelo Iixcclentíssimo Senhor Procurador Regional I<leitoral, 

Ilr.  Reginaldo I'ereira da 'I'rindade, c os juízes da Comissão dc 

Propaganda Eleitoral, designados pela Resolução 'I'IEIRC) lio 24, dc 20 

de dezembro de 2007, no uso de suas atribuições e CONSIDT:~II\ND( 1 

que é dever da Justiça Ulcitord, do Ministkrio l'úblico Elcitc~ral, das 

cnúdadcs civis organizadas c da sociedade, cultuar a ética, a moralidadc c 

a prescnração do  meio ambiente, resguardando a igualdade do processo 

eleitoral e sua indispcnsárcl hig~dcz; 

CONSIIIERANIIO que a propaganda eleitoral encontra 

rígido pilar dç sustentação na (:onstituição Federal de 1988, mais 

precisamente nos princípios constitucionais da livre expressão do  

pensamento, do  acesso ii informação c da livre expressão de 

comunicação iildependçntemcntc de censura ou de licença; 

C()NSI»TlRANDO que cumpre aos Orkios jurisdicioriais 

proibir a propaganda eleitoral que não observe as regas impostas pcla 

Ici, uma vez que o direito de propagar idéias a fim de se angariar 

licitamente o voto dos eleitores está indissociavelmcntc vinculado ao 

sistema democrático-representativo; 

C0NSII) l i l tZNllO que a partir de 6 de julho corrente 

inicia-sc o período permitido pcla lei para a rcalização da propagatida 

eleitoral (art. 36, ruput, da I.ei 9.504/97); 



C 0 N S l D l l l l 1 ~ N D 0  que a partir de 19 de agosto de 2008 

será vciculada a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na tclcrisào para 

todos os candidatos aos cargos clctivos (art. 47, L Z ~ I A / ,  da J,ei 9.504/97); 

CONSIDERANDO que o direito à prop;iganda cleitoral 

n,%o é irrcstrito, porquanto encontra seus lindes na própria lei clcitoral 

rcgente du tema; 

CONSDUKANDO que, no art. 243 c incisos do  Ccídigo 

Eleitoral, o legislador prc)clamou, como princípio cstruturantc da 

propaganda ética, a intolerância com aquela qiic suscite processos 

violentos para subverter o regime, a ordem política e social ou de 

preconceitos dc raça ou de classcs, ou que incite atentado contra pessoa 

ou bens c a que calunie, difame ou injurie quaisquer pessoas; 

CONSIr>RlZANDO que as condutas moralmcntc 

inadequadas c o baixo nívcl do debate configuram, em tcsc, crimes 

contra a honra, previstos nos arts 324 a 326 do  C6digo l<lcitoral, 

exigndo aplicação da reprimcnda pertinente; 

(:ONSIDERIZNDO que o dcbatc eleitoral transcende, 

tantas vezes, as barreiras do  moralmente aceitável, resvalatido em 

desneccssirios achncalhes e cscarnecimcntos, considerados ak~essiros 

pelo eleitorado; 

(IONSIDEIIANDO que é desejo de toda a socicdadc 

uma propaganda limpa, cdificantc, honcsta, enfim, cssencialmcnte btica; 

I~KOPOIIM aos representantes dos partidos políticos c 

coligações, todos ao final subscritos, a assinatura do 

prcscnte (;OMPR( )MISSO 1lE COOPEIL~(;~~U I'( )R UM 11 

PROI'IZ(;ANDA ll,IIITOlIAJ, I,IMl'A, o q~ial se regerá nos tcrmos 

das cláusulas a seguir dispostas: 

Cláusula Primeira: 

Compr()mctcm-se os pxtidos poiíticos, coligacòcs c 

candidatos nas eleições de 2008 aos ciugos de I1rcfcito e Vereador a 

realizar propaganda eleitoral, cm todas as suas formas, com o objc t i~o 

csclusivo de angariar votos aos cargos eletivos em disputa, através da 



divulgxção, nos veículos lícitos, de suas propostas e planos de governo, 

voltados ao bem comum da população e de maneira cssencialmentc ktica 

e compromissada com o decoro c a dignidade para com os adversários. 

(:ompromctcm-se a não utilizar de pinturas ou pichacocs 

nos muros e paredes particulares, não si> em decorrencia de restrições 

legais, mas porque causam poluiçao visual nas nossas cidades, enscjando, 

quando não retiradas no prazo legal, imposição de penalidade pela 

Justiça lilcitoral, , tios tcrmos d o  art. 78 da Resolução-'l'SE no 22.718/08, 

bcm como a não jogar impressos pelas nias, principalmente no dia do  

pleito, pois da mesma forma, polucm as cidades. 

Cláusula segunda: 

0 s  partidos subscritores do  presente (,ompromisso 

assumem, reciprocamente, a responsabilidade de propiciar as condiçks 

necesskas para a sua implcmcntaçãc), dando ampla divulqaçac:) ,~ . aos 

candidatos d o  partido, abstendo-sc de veicular propaganda degradante 

ou c)fensiva a imagem, honra (lu moral de candidato, partido político o u  

coligação concorrentes, bem como se escusarem de propalar merisagetis 

que suscitem a violtncia, preconceitos de raça ou de classes, que incitcm 

atentados contra pessoas ou bens o u  quc caluniem, difamem ou injuricm 

quaisquer pessoas. 

Porto Velho, KO, (Krcl\e junho de 2008. 

Desembaigadon IV..@ FEITOSA BORGES 
Corregedora Kegonal Eleitoral no Estado de HondGnia 

(" - - - - ci- -.?L 
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Representantes dos Partidos 
(listagem anexa) 



PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL- PC do B 

WALTER SUVANO 
DEMOCRATAS- DEM 

HERBER LiNS 
PARTLDO HUMANTSTA DA SOLIDARLEDADE- PHS 

SANDRO MORET 
PARTIDO DA MOBLLEACÃO NACTONAL-PMN 

DELSO MOREIRA JUNIOR 
PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO-PRB 

r\ 

L~M~R'DA SILVA FONTES 
PARTIDO SOCIAL CRISTÃO- PSC 

PARTIDO DA 

FRANCISCO HELIO DE ALMEIDA M U N E  
PARTIDO SOCIALIS ERDADE-PSOL 




